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ERRATA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2025 
 

A Prefeitura de Unaí torna público para conhecimento dos interessados a 

RETIFICAÇÃO ao edital do Pregão Eletrônico ao instrumento convocatório: 

Onde se lê: 
 

01 Analisador de eletrólitos (1300 testes 
na+,k+ e cl -/mês), com configuração de 
bancada, capacidade de 
autodiagnóstico, eletrodos íons seletivos 
ou biosensores, alto desempenho , 
programas de calibração automática de 
1-2 pontos, sistema de amostragem com 
função de limpeza de circuito automática 
após cada análise, capacidade de 
análise de 60 amostras por hora, volume 
de aspiração de até 150 microlitros, 
resultados precisos em até 60 segundos, 
possuir leitor de código de barras para 
amostras e reagentes(pack), tela lcd com 
touch screen, possibilidade de 
desligamento do mesmo sem perda de 
estabilidade do pack, ou manutenções 
dos eletrodos ao ligar o mesmo, controle 
de qualidade on-line com gráfico de levy 
jennings e regras de westgard, 
alimentação elétrica 110w ou bivolt 
automático, acompanhado de 
nobreak(novo, primeiro uso) com 
automia de no mínimo 15 min., 
apresentação de parâmetros reportáveis 
k+, na+, cl- com software em português.  
Assistências técnicas (manutenção 
preventiva e corretiva) durante a 
execução do contrato. 

M 7 R$ 11.446,66 

 
Leia-se: 

 

 

mailto:cpl@prefeituraunai.mg.gov.br


2 
Praça JK, s/n - Centro / Unaí – MG / CEP 38.610-029. Tel.: 38 3677-9610 Ramal 9015. 

E-mail: cpl@prefeituraunai.mg.gov.br 

 

 

01 Analisador de eletrólitos (1300 
testes), sendo o valor de 1.300 
testes para cada analito( 1.300 
testes de Na+, 1.300 testes de K+ e 
1.300 teste de Cl-)  com 
configuração de bancada, 
capacidade de autodiagnóstico, 
eletrodos íons seletivos ou 
biosensores, alto desempenho , 
programas de calibração 
automática de 1-2 pontos, sistema 
de amostragem com função de 
limpeza de circuito automática após 
cada análise, capacidade de 
análise de 60 amostras por hora, 
volume de aspiração de até 150 
microlitros, resultados precisos em 
até 60 segundos, possuir leitor de 
código de barras para amostras e 
reagentes(pack), tela lcd com touch 
screen, possibilidade de 
desligamento do mesmo sem perda 
de estabilidade do pack, ou 
manutenções dos eletrodos ao ligar 
o mesmo, controle de qualidade on-
line com gráfico de levy jennings e 
regras de westgard, alimentação 
elétrica 110w ou bivolt automático, 
acompanhado de nobreak(novo, 
primeiro uso) com automia de no 
mínimo 15 min., apresentação de 
parâmetros reportáveis k+, na+, cl- 
com software em português.  
Assistências técnicas (manutenção 
preventiva e corretiva) durante a 
execução do contrato. 

M 7 R$ 11.446,66 

Onde lê-se: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do contrato é de ___/____/____ à ____/_____/____, na forma 

do artigo 105 da Lei 14.133/21, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada 

a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes. 
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Leia-se: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do contrato é de 07(sete) meses contados a partir  

___/____/____ à ____/_____/____, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/21, podendo 

ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Dessa forma a data de fim do recebimento da proposta e inicio da 
disputa altera-se para o dia 09 de julho de 2025, sendo o fim  de recebimento da 
proposta às 09:00 horas e início da disputa às 09:10 horas do mesmo dia. 

Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de 

Licitação e seus anexos, permanecem inalterados. Esta Errata integra o edital 

respectivo, para todos os efeitos legais. 

Unaí, 23 de junho de 2025 
 
 
 

 
Kamilla de Almeida 

Pregoeira 
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